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ESTADO DO PIAUÍ I eílJ 
PR:!':,~':;'gbM~=~~:;;.~::;,~!:;::uo:;,NA Santa~ 

enlda Barão de Santa FIiomena# 130# centro# 64.945-000# Santa FIiomena-Pi 
CNPJ - 06.554.240/0001-14 

PORTARIA N'" 017 /2023 

DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CONCURSO PúBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DAS CARREIRAS FUNCIONAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-PI 
E DA OUTRAS PROVID:a.NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA. Botado do Piauí. no uso de 
suas atribuições e de acordo corn o art. 37, IX. da Constituição Federal de 1988, no 
cxaclcio de suas atribuições legais e rcgim.cntais. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 003 de 27 de fevereào de 2023, que lnsdtuiu os 
cargos a serem. providos atta~s do Concurso Público; 

CONSIDERANDO a ncccssidadc da realização de Concurso Público da Adcn.inisttação 
Di.rct:a do Munidpio de Sanca. F'tlomcna-PI., para a contratação de pessoal para a:tcndcr 
dem.aoclas de divenas sec:t:e1llJ:i.u; 

CONSIDERANDO o principio da legalidade. da publicidade, da moaalidade. da 
iinpessoalidadc e da eficiência,. conf"onnc artigo 37, caput,. da Constituição Fedc:nl. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nom.car a CoIDissão Especial para promover o acom.panham.cnto. fiscalização e 
avaliação do Concurso Público que trata a Lei 003/2023., destinado ao provimento de 
ou:gos do quadro de pessoal da Pttfeitw:a Municipal de Santa Filom=a-PI. 

ArL Z' - Compõe a Co.missão do Edital I da Prefeitura de Santa Filomena: 

1-Alcidcs Tim.6t:co Júnior - Presidente 

II - Antolina Viana de S=a - Membro 

m - Sebastião Farias Filho - Mcinb.ro 

Art. 3°- A conüssão com.pcoc o acompanham.coto. fiscalização de atividades e eventos de 
tt>d.o o processo do referi.do ccn:am.c. 

CARLOS AUGUSTO OE --------
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Parigrafo Único - A Comissio Especial de Concuno Público ~ sobel:ana e te,n total 
autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no Edital de Concurso 
Público. 

Art. 4. 0 - As compctiênciaa da Comissão: 

I - Fiscali:zar a aplicação das ptt,vas e .rubricar no verso dos gabatltos antes do início da 
ttalização das provas; 

II - Fiscalizar a co:ttcçã.o das p:tovas; 

m - Acompanhar o julga.tncnto dos recursos intc:J:postos pelos candidatos, com o parecer 
dos profissionais da empresa conttatada; 

IV - Velai: pela prcscrv,ação do sigilo das provas; 

V - Analisar e rcfc:ttn.dar todos os editais do Concurso Público: principalmente cm ttlac;io 
à hom.ologação das inscrições e da lista de aprovados na Classificação fi.aal no Concurso 
Público. - O P~dcntc do Concurso Público, será responsável cai coo.rdc:nar a com.isaão, 
o secret:ario será responsável pela lavratun. das ams das reuniões da Comissão, e o membro 
cm participai: e fiscalizar o acompanham.cnto de todas as ct:apas do Concurso Público. 

Art. 5. º - .Afastm:ncnto da comissão do Concurso Público: 

I - Aplicam-se aos me:m.b%0s das comissões e os seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade os motivos de suspeição e de impedimento para a participação no Concurso 
Público, Constituem motivo de suspeição ou impedimento: 

li - A existência de candidatos funcio.nal.mcntc vinculados à cotnissão do Concurso 
Público, ou de cônjuge, com.panhciro ou pa:a:ntc cm .linha reta, colateral ou por afinidade., 
até o terceiro grau, inclusive,, cuja inscrição haja sido deferida. 

m - Não poderio participar do Concurso Público, os membros da co.missão deste certame 
e os p:tofiasio.WU.S responsáveis pela elaboração das provas objetivas, usim. como seus 
parentes consanguíneos ou por afinidade,, cm linh2. rct:a ou colateral, até o tc:rcciro grau. 

IV - Os motivos de suspeição e de impedimento devcrã.o ser comunicados ao Prcsi.denre 
da Comissão do Concurso Público, por escrito, até 03 (três) dias úteis após a publicação da 
relação dos candidatos inscritos no Diário 06.cüal.. 

V - Os 1nCU1b1'0s da Coo:iissão do Concun;o Público, no seu a&.sbunc:nto, serão 
substituídos pelos suplentes. designados por rcsoluçio espedfica. 

VI - Homologado o Concurso Público, a comissão de que ttata o art. 2° desta Portaria será 
extinta automaticamente quando finalizado sua necessidade. 

CARLOS AUGUSTO OE Í '"' 
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Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito. 08 de março de 2023. 

CARLOS AUGUSTO DE 
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. ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Santa Filomena 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N" 001/2023 

Awrdo de roopem;ão q11e entre si akbram o M11nidpio de 
Sa11ta Filomena e a A .rso&iaçiio do.r ProdMton.1 RNmü da 
Sem, da Fortukz.a - APROFORT,por meio da Se,:r,laria 
de Gon:mo, no.rtermosda úiFederutn• 13.019/2014. da 
Lei Munúipal n• 07/2022, do Decrrlo M11nidpol ,,• 
01/2023 e da Propo.<i;ilo de Amrdo de Coop,n,fào 11• 

001/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito Carlos Augusto de Araújo Braga, brasileiro, casado, 
portador da CI /RG nº 506426 - SSP /PI, inscrito no CPF sob o nº 273.264.033-
68. residente e domiciliado na Rua São Francisco, s/n. Bairro Urbano. em Santa 
Filomena-PI, por intermédio da SECRETARIA DE GOVERNO, como 
autorizado e estabelecido pelo Decreto n º 01 /2023 e Proposição de Acordo de 
Cooperação nº 001 /2023, neste ato representada pelo Senhor Secretário JOSÉ 
CARLOS RIBEIRO LOPES, brasileiro, divorciado, secretário de 
govcnio, pon:ador da CI/RG nº 10.11296-94 SSP /PI inscrito no CPF sob 
o nº 5S3.610.643..00, residente e domiciliado ua Rua São Francisco,. bairro 
Novo Horizonte, s/n, Santa Filomena-PI, e a organização da sociedade civil 
denonúnada APROFORT - Associação dos Produtores Rurais da Serra da 
Fortaleza, CNPJ nº 10.976.540/0001-69. sediada na Fazenda Santo Expcd;to 
1, s /n, na 1/...ona Rural do Município de Santa Filomena/P~ CEP 69945-000, 
r<..-prcscntada por seu presidente o St.--nhor BERTOLINO RIBEIRO DO 
PRADO FILHO, brasileiro, casado, produtor rural, RG nº 53944094 
SESP/PR. CPF nº 034.547.279-95, domkiliado na Fazenda Izabela. localizada 
no km 85, Serra da Fortaleza. Santa Filomena/PI, celebram o presente Acon.Jo 
de Cooperação, doravante denominado ACORDO, aos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014, com as especificidades de sua implementação a rúvel municipal 
nos rennos da Lei Municipal nº 07 /2022 e do Decreto Municipal nº 01 /2023, 
e considerando o que consta na Proposição de Acordo de Cooperação nº 
001 /2023 e no Plano de Trabalho que a sucedeu. devidamente aprovado pela 
Secretaria. de Governo e homologado pelo Sr. Prefeito. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente ACORtX) tem por,.. ?bjeto a operação e -~~utenção da Via 
Municipal descrita, trecho com imcio na ponte sobre o Rio_ 1 aguara _e fi~al no~ 
quilômcuo 50,4, na entrada da Fazenda Fortalc~a, at.ravcs .. ~a aplicaçao no 
trecho dos valores levantados a partir da cobrança de pedagao por parte d 

J-zr(;' -~ 
Organi:,ação da Sociedade Civil, nos rennos do estabelecido no presente 
ACORDO. 

CIÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Lei Municipal nº 07 /2022, em consonância com a Lei l'ederru nº 
13.019/2014, instituiu. conforme seu artigo 1° o "Programa de Parcerias entre 
a administração pública municipal e organizações da sociedade civil, em regime 
de múrua cooperação". Considere-se ainda que: • 

L Nos rennos do artigo Z' do mesmo dispositivo, o programa tempo~ objetivo 
a "re:dização de ocordos de coopemção, tenno de colaboração e/ou fomento, 
para a opcr.tçào, manutenção, conservação, elaboração de projetos, realização 
de obras e/ ou investimentos no sistema rodoviário municipal". 

li. Nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal acima citado 
"fica autorizada a organização da sociedade civil a realizar cobrança de tari& 
por meio de praças de pedágio nas rodovias municipais onde se efetivar a 
pan:cria''-

111. O artigo 4° da mesma Lei Municipal prevê, ainda. que poderá a 
administnção pública municip<ol celebrar acordo de cooperação com 
org:uúzações da sociocbde civil sediadas no Município de Santa Filomena para 
realização dos fins do Programa de Parcerias, podendo os ditos acordos de 
coopcraç..ão ser propostos pelo MW1iclpio, nos tennos do artigo 6º do mesmo 
diploma. 

IV. O 0..-crcto Municipal nº 01/2023 r:cgulamcntou a Lei nº 07 /2022, prevendo 
a competência da Sccrct2ria de Governo para proposição, cclcbraçã.o e 
fiscalização do Programa de Parcerias instituído pela Lei, prevendo a .realização 
de acordo de cooperação pam manutenção e conservação da rodovia municipal 
objeto desm proposiçio. 

V. Esm Secretaria publkou a Proposição de Acordo de Cooperação nº 
001 /2023 e aprovou o Plano de Trabalho e os documentos ap.rcsenmdos pela 
APROl'ORT, motivo pelo qual é devida a celebração deste ACORDO. 

CIÁUSULA TERCEIRA- DA VIGê.NCIA 

O presente acordo de cooperação, na modalidade de "Projeto Pilo~o" do 
Programa de Parcerias instituído pela Lei Municipal nº 07 /2022, possw como 
rermo final a dam de 31/12/2024, podendo ser prorrogado, no caso de 
manutenção do interesse reciptoe~, ":través de nova Proposição de Acordo de~ 
Cooperação por parte do Poder Publico. 

CLÁUSULA QUARTA. DOS DIREITO E OBRIGAÇÕES , 

n~~ 
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